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ESTADO DO CEARÁ Rubrica
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.17-001/2020

SERVIÇOS CONTINUADOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE

EDITAL

PREÂMBULO

A PREFEITURA de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS, mediante a Equipe de Pregão, designada pela Portaria nº 095/2019, de 03/07/2019, torna
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO,
mediante Regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, observando as disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e,
subsidiariamente, Lei 8.666/93

Recebimento das propostas: Até às 8:00 AM do dia 15/05/2020, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Abertura da sessão: 15/05/2020, às 9:00 AM, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br
Início da disputa de preços: 15/05/2020, às 9:00 AM, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

LA DO OBJETO

hs Locação de caminhões basculantes capacidade 12m3, para atender às necessidades da Secretaria
de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

21. O Órgão Gerenciador deste Pregão Eletrônico será a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

rs Não existe órgão participante nesta licitação.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciada
nos $$ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

as. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).

3.4. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, com o apoio técnico e operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico
www.bbmnet.com.br, acesso “licitações públicas”.

3.5. Em face ao valor estimado para a contratação ser superior ao limite estabelecido no Art. 48, Inciso |

da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7
de agosto de 2014, para o processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO AMPLA DE
INTERESSADOS.

3.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Anexo | - Termo de Referência deste Edital, o licitante
deverá obedecer a este último.

3.7. Serão aplicadas as disposições editadas em normas legais da União, dos Estados e dos Municípios
em função do estado de excepcionalidade pela pandemia do COVID-19, em relação ao cumprimento das exigências
para a participação em licitações públicas, especialmente as relativas às vigências das certidões de regularidade
fiscal, trabalhista e cível.
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4.

—
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Rubrica,

41. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamento do Município para o exercício de 2019, conforme abaixo:

4.1.1. 0601.15.122.0100.2.022, elemento de despesa 3.3.90.39.00, sublemento 3.3.90.39.99,
valor estimado R$ 1.458.400,00.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, o interessado PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA,
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que comprove ramo de atividade compatível

com o objeto desta licitação.
5.2. A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e

seus anexos e Leis aplicáveis.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1.—Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.3.2.—Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3.—Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.4.—Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.6.—Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio
do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório ($ 2º do art. 21 do Decreto n. 5.450/05).

5.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio do sistema quando do
cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação.

5.6. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item
anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 123/2006.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado diretamente no sítio eletrônico
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com.br.

6.1.1.—O Credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e para a prática de
todos os atos deste Pregão Eletrônico.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

6.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

6.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

7.

—
DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Tl Os licitantes encaminharão até às 8:00 AM do dia 15/05/2020, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta de preços, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

71.1. O licitante que não encaminhar a documentação de habilitação conforme definido no item
anterior, será desclassificado.
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72. A proposta inicial e a proposta reajustada ao lance vencedor deverão conter, BRs de
desclassificação:

7.2.1.

—
Planilha orçamentária;

7.2.2.

—
Composição de custos;

7.2.3.

—
Benefícios e Despesas Indiretas — BDI; e

7.24. “Tabelade encargos sociais.
7.2.4.1.

—
A proposta deverá ser anexada no seu cadastramento no sistema e não poderá
conter elementos que identifique o licitante, sob pena de desclassificação.

7.2.4.2. Somente será aceita a identificação na hipótese de envio de proposta reajustada
ao lance vencedor, na forma disposta neste edital.

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

7A. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC

nº 123, de 2006.
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Tt Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços.
7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante.

8.2.2. A desclassifctação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3.

—
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances, com duração prevista de 30 (trinta) minutos.

8.51.

—
A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e

respectivo horário de registro e valor.
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8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Rs do e
registrado em primeiro lugar.

:
8.7.

Ú

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

8.8. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos.

8.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado.

8.16.1. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais participantes.

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira,
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19.  Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços produzidos:

8.21.1. Nopaís;
8.21.2. Por empresas brasileiras;
8.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.23.

—
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital

8.24.

—
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) h Rea
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26.

—
Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2019.

Lo
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua
continuidade.

9.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

9.9.1. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.9.2.—A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
através dos seguintes procedimentos:

10.11. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana;
10.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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10.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de NB ade
Administrativa, mantido —pelo Conselho Nacionalll de Justiça
(www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

102. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1. Da consulta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentação de comprovação
aos requisitos exigidos.

10.3.

—
Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
10.4. Caso necessário, a Pregoeira poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a seguinte documentação:
11.2... HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.21. No caso de Empresário Individual:

11.2.1.1. Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do domicílio sede do
licitante.

11.22. No caso de Microempreendedor Individual:

11.2.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual expedido pela
Receita Federal do Brasil — RFB.

11.23. No caso de Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
— EIREL!:

11.2.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante.

11.24. No caso de Sociedade por Ações:
11.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados

pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

11.2.5. No caso de Sociedade Simples
11.2.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados

pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de
eleição de seus administradores atuais;

11.26. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:
11.2.6.1. Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.2.6.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos

do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação.

11.3..REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
11.3.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, referente à situação do
sujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional — PGFB e Seguridade Social — INSS;

11.3.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
11.34. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

11.3.5. Prova de regularidade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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11.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalhoWeêne a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

114.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica;

11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2019, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.
11.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

11.43. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= Solvência Geral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC/ PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

11.44. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do item pertinente.

114.5. O Demonstrativo do Cálculo dos Índices Contábeis deve ser extraído do Balanço e dos
Demonstrativos apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser
elaborado e assinado por contador ou profissional equivalente que seja devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando este Demonstrativo dispensado
da obrigação de estar protocolado ou registrado na Junta Comercial da sede ou do domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que emitidos até a data anterior à
realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para juntada de nova
documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando poderá ser assumido
novo prazo para a sua emissão.

11.5... QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.51. Um ou mais atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão para a prestação dos
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o item ao qual está
concorrendo, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado com firma reconhecida.

11.5.1.1.. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam
idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo as
informações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferição
da compatibilidade dos serviços com aqueles exigidos no Anexo | - Termo de
Referência deste Edital.
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11.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEBERAL
11.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal

empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico.

À

12.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

123. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DAS REGRAS COMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO

13.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

13.2. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal e trabalhista da matriz e da filial.

13.3.—Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30

(trinta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

13.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

13.51.  Naforma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;

13.5.2.. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

13.5.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz

13.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante qualificado
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

13.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

13.7. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal da ME/EPP,

esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Pregoeira, comprovar a
regularização, podendo, o prazo, ser prorrogado por igual período.

13.71. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
doslicitantes remanescentes, na ordem de classificação

13.8.

—
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá

a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

13.9. Seráinabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

13.11. Da sessão pública deste Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata na forma definida na Lei.
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

141.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçãoem que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou não comprovar a

regularização fiscal, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
143. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
14.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastrodo fornecedor, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15.—DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisões pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.21. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, encaminhando-as ao e-mail licitacaojaguaruana(Qamail.com, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões,
também encaminhando-as ao e-mail licitacaojaguaruana(Qgmail.com, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3.—O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.4.—Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, será firmado Contrato.
17.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.
17.3.

—
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

17.5.

—
Antes da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará

consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana
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17.51. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores e P ESBdeR
s deServiços da Prefeitura de Jaguaruana, o contratado deverá regularizar a sua situaçãoperante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.
17.6. Seo adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrara contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

18.

—
REGIME DE EXECUÇÃO
18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por preço unitário.

19. DA ENTREGA DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo deReferência, anexo deste Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexodeste Edital.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 70% (setenta por cento) do valor total
do contrato.

21.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Órgão Contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários
à execução do objeto.

21.3.—Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo CONTRATADO.

22.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

22.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

22.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

22.5.1. Não produziu os resultados acordados;
22.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
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22.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execuç: NI
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

:

22.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

22.8. “Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

iço,

22.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

22.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

22.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

22.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
22.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (6/100 1=0,00016438
1=(7) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

23.—DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

231. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que:

231.1. Nãoassinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2. Apresentar documentação falsa;
23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico;

23.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.5.. Não mantiver a proposta;
23.1.6.  Cometer fraude fiscal;

23. Comportar-se de modo inidôneo;

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anteriorficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

23.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

23.4. Oatrasoinjustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades
23.4.1. Advertência por escrito;
234.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.4.3. Multa compensatória de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato;
23.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

23.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
23.5.1. Advertência por escrito;

23.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)
sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

23.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

23.54. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

23.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

24. DOREAJUSTE
24.1. Asregras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo

a este Edital.

25. DAS ALTERAÇÕES
25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
25.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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26.

—
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Rubrica

26.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A impugnação poderá ser feita de forma eletrônica, pelo e-mail licitacaojaguaruana(Qamail.com ou
por petição dirigida ou protocolada na Sala da Comissão Permanente de licitação, no endereço Praça Adolfo
Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h.

26.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização deste Pregão
Eletrônico.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico, via internet, no endereço eletrônico licitacaojaquaruana(Qamail.com.

26.5.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste Pregão
Eletrônico.

26.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

26.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão anexados aos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização deste
Pregão Eletrônico na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.3.—As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

27.5.—Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

27.6. Sóseiniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, com vistas franqueadas aos interessados, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, no endereço situado à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,
Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h, no portal de licitações do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará — TCE e no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

27.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
27.10.1. Anexo | - Termo de Referência;
27.10.2. Anexo ll - Modelo de Proposta;
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27.10.3. Anexo Ill - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso ógo

da Constituição Federal;
27.10.4. Anexo IV — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 04/05/2020.

Pregoeira
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ESTADO DO CEARÁ tubrica,

PREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04,17-001/2020
SERVIÇOS CONTINUADOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Locação de caminhões basculantes capacidade 12m3, para atender às necessidades da Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento.

% JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação ante a necessidade permanente de recuperação de vias, obras de
mobilidade urbana bem como no aprimoramento das atividades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,
visto o Município não dispor, na presente data, veículos e máquinas suficientes para o atendimento da demanda.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.1. Paraa perfeita execução dos serviços, o CONTRATADO deverá disponibilizar um ou mais caminhões
basculantes com capacidade mínima de carga de 12Mmº?, ficando responsável pelo traslado do veículo até o

município.
4.1.1. É de responsabilidade do CONTRATADO as despesas com motorista, combustível, manutenção

preventiva e corretiva.

5. DA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Oinício da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviços.

5. Os serviços serão executados conforme demandados, sendo comunicados para o CONTRATADO por
meio de Ordem de Serviço aprovada e através dos meios de contato estipulados pela FISCALIZAÇÃO.

5.3. O CONTRATADO somente poderá iniciar serviços mediante a emissão de Ordem de Serviço.

5.4. Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento do CONTRATADO, haja vista
a sua ciência como licitante, de modo a não poder incorrer em omissões às quais jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços.

5.5. O CONTRATADO fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte de materiais,
insumos, equipes e os custos com terceiros, necessários à plena execução dos serviços.

5.51. Além dos itens listados o CONTRATADO deverá se responsabilizar por todas as demais
providencias que forem necessárias para a execução dos serviços, sejam providencias de
caráter definitivo ou temporário.

5.6. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos insumos, materiais e serviços aqui
descritos, uma vez que os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constante
da proposta do CONTRATADO.
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5.7. Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante parsSEriçãodos serviços deverão ser incluídos nos preços do próprio serviço e nunca pleiteados durante a sua execução com

acréscimo de novos serviços.
5.8. Após a celebração do contrato, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a

que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.

59. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não
poderão, jamais, constituir pretexto para o CONTRATADO pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a
composição de preços unitários.

5.10. Considerar-se-á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em
questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as
complementações e acessórios por acaso omiítidos nas especificações, mas implícitos e necessários à perfeita e
completa execução dos serviços.

6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Ts OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
7.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
71.1.—Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.3.—Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4.—Pagar ao CONTRATADOo valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações do CONTRATADO:

8.1.1.

—
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
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necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de ReferêneidSrsua

proposta;
8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.3.

—
Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos;

8.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.5. Apresentar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação
nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

8.1.7. Atender as solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto à
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

8.1.8. —Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

8.1.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;

81.10. Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

81.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.14.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8. 666, de 1993.

9.—DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 70%(setenta por cento) do valor total do

contrato.
9.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Órgão Contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à

execução do objeto.
9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
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10.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acomp:
TRHanRe

to e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

10.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

10.4.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

10.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;

10.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

10.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
10.4.5.. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
10.4.6. A satisfação do público usuário.

10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e BO da Lei nº 8.666,
de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993

11. DASINFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que:

111.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico;

11.1.4.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.5.. Não mantiver a proposta;
11.1.6.  Cometer fraude fiscal,

11.1.7.. Comportar-se de modo inidôneo;

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

11.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

114.1. Advertência por escrito;
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11.4.2.

11.4.3.
11.4.4.

11.4.5.

Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por

ut
dstráso,

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

11.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
11.5.1.
1152

11.5.3.

11.54.

11.5.5.

Advertência por escrito;
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre
o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
Jaguaruana, Estado do Ceará, 17/04/2020.

Alderí
Secretário Municipal ura e Serviços Públicos
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Rubrica,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA:
Nome:
CPFICNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de caminhões basculantes capacidade 12m3, para atender às
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Orçamento para Locação
de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital);

2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos, constante do Orçamento para Locação
de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital);
3.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas
— BDI, constante do Orçamento para Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência
deste Edital);
4.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Orçamento
para Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, Anexo | do Termo de Referência deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido no Edital
do Pregão Eletrônico Nº 010/2020-PE e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 010/2020-PE e seus anexos

Local e data.

Assinatura
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

. (Nome do licitante Pessoa Física/Pessoa Jurídica)....., Pessoa Física/Pessoa Jurídica inscrita

no CPF/CNPJ sobo nº ........ us sa eeeSO usa as ......, neste ato

representada por seu representante legal o(a) Sr.(a) ........ll1112121o

suu....., DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2020-
..., inscrito(a) no CPF sob o nº

PE, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04,17-001/2020 Hubrss
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE

ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.17-001/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE
CONTRATO Nº...

CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS E ... us

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-
CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste ato representada pelo Sr. ALDERÍCIO
VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado pela Portaria nº
004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob nº 484.819.553-53, doravante denominada CONTRATANTE,
e. ..., inscrita no CPF/CNPJ sob o nº... ......., Ssediado(a) à

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
.., inscrito(a) no CPF sob o nº o , tendo em vista o que

consta no PROC IISTRATIVO Nº 04.17-001/2020 e em observância ààs disposições da Lei 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, Lei 8.666/93, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020-PE, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

sh Locação de caminhões basculantes capacidade 12m3, para atender às necessidades da Secretaria
de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Edital e demais anexos do Pregão Eletrônico nº 010/2020-PE.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
Item Descrição dos Serviços ] Quant. Und|Valor Unitário Valor Total

|

= CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
21 O valor do presente contrato é de R$...eo)z2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA

31. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em ...../...../..... e se encerrando em
/....., podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

41. As despesas com a contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
., classificação econômica su...., Telativa(s) ao exercício financeiro de ........., previstas

naLei
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo CONTRATADO.

5.2.
Ú

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

:

5.4.
:

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

5.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.5.1.—Não produziu os resultados acordados;
são. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
5.5.3.—Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
5.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Infraestrutura e

Serviços Públicos.
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

5.13.

—
Quando do pagamento, será efetuada a retençãotributária prevista na legislação aplicável.

5.131. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
Soaeabao

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

12 (TX)
1=(6/100 1=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE
6.1. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a

partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo —

IPCA, ou outro que venha a substituí-lo
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento

Tr CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

fl Os serviços serão executados mediante Empreitada por preço unitário.

8.—CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

8.1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,
conforme especificações descritas no Anexo | - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2020-
PE:

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

S. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS
9.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, daLei

8.666/93, são obrigações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:

9.11.—Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

51. Notificar o CONTRATADO porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.4.

—
Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.5.

—
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ubrca
10.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações do CONGRATADO:

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua
proposta;

10.1.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos;

10.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. Apresentar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação
nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

10.1.6.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

10.1.7. Atender as solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto à
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito no Termo de Referência;

10.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

10.1.9.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar
à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função;

10.1.10. Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

121. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente
designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997

12.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.
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12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com bas&Reg Sftórios

previstos no Termo de Referência.
12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:
124.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
12.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;
12.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
12.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
12.4.5.. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
12.4.6. A satisfação do público usuário.

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. Orepresentante da Administração deverá promovero registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos $$ 1º e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, no Edital, neste
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. —Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.—CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência por escrito;
13.1.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
13.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parciai do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
13.2.1. Advertência por escrito;
13.22. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
13.2.3. Em caso de inexecução totai, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
13.24. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e aposeeLstrdo o
prazo de 02 (dois) anos.

13.3.

—
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.5.

—
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

14.—CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Anexo | - Termo de Referência, do Edital.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO
Oo direito à prévia e ampla defesa.

14.3.—O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.11.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
15.1.2.  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —

e normas e princípios gerais dos contratos.
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18.

—
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Ceará.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF.
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